
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do  Paraná 

DECRETO tto 228 

Aplica a "Cláusula de Reversão" de 	imOvel 

doado ã Sociedade 'Nossa Senhora do Carmo de 

Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Município de Umuarama tem sido 	procurado 

por pessoas que solicitam doação de terrenos.  para implantação de ativida 

des diversas; 

CONSIDERANDO que a Lei n2 936, de 30 de outubro de 1984, doou 

ã Sociedade Nossa Senhora do Carmo de Umuarama o imOvel descrito no Art. 

12, da referida Lei, com cláusula de reversão; 

CONSIDERANDO que a donatária não cumpriu o disposto no 	Art. 

22 da Lei mencionada, tendo deixado de proceder a construção de uma sede 

que lhe sirva de atendimento social, bem como a implantação de uma horta, 

no prazo de dois anos, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aplicada a "CLAUSULA DE REVERSÃO" do 	imOvel 

com área de 5.894,70m2  (cinco mil, oitecentos e noventa e quatro 	vir 

gula setenta metros quadrados), descrito no art. 12 da Lei Municipal no 

936, de 30 de outubro de 1984, doado ã SOCIEDADE NOSSA SENHORA DO CARMO 

DE UMUARAMA, conforme art. 22 da referida Lei, incorporando-o ao patrimõ 

nio do Município de Umuarama. 
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AL 	RE CERANTO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. n2 	 FLS. 	 02 

Art. 22. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de julho de 1989. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio Geral 

ÉDNO•MITSUO KAMI.  

Secretario de Obras. e Urbanismo 

CARLOS LIS SANTOS 

Coordenad de Assuntos JuridiCos 

CMI/jas. 
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